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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 12767/2010
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística a título prévio 

ao Belverde Atitude Hotel, com a categoria projectada de 4 estrelas, a 
instalar no concelho do Seixal, de que é requerente a sociedade Evi-
dência Tejo, L.da:

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do presi-
dente do conselho directivo do Turismo de Portugal, I. P., que considera 
estarem reunidas as condições para a atribuição da utilidade turística a 
título prévio ao empreendimento, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, atribuir a utilidade 
turística a título prévio ao Belverde Atitude Hotel.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado decreto -lei, fixar o 
prazo de validade da utilidade turística atribuída em 36 meses, contado 
da data da publicação no Diário da República do presente despacho.

3 — Nos termos do disposto no artigo 8.º do mesmo diploma legal, 
a atribuição da utilidade turística fica subordinada ao cumprimento dos 
seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento não deverá ser desclassificado;
b) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 

de validade desta utilidade turística, atribuída a título prévio;
c) A confirmação da utilidade turística deverá ser requerida no prazo 

máximo de seis meses, contado da data de abertura ao público, ou seja, 
da data da emissão do alvará de autorização de utilização para fins turís-
ticos ou de outro título válido bastante para o efeito, e dentro do prazo 
de validade desta utilidade turística atribuída a título prévio;

d) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I. P., quais-
quer alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, para 
efeitos da verificação da manutenção da utilidade turística que agora 
se atribui, sem prejuízo de outros pareceres ou autorizações por parte 
daquele organismo, legalmente devidos.

30 de Junho de 2010. — O Secretário de Estado do Turismo, Bernardo 
Luís Amador Trindade.
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 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.º 15822/2010

Procedimento concursal comum, para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira téc-
nica superior.
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2 do 

artigo 6.º e da alínea b) dos n.os 1 e 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, conjugados com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se público que por despacho do Inspector -Geral 
da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, proferido ao abrigo 
de competência própria, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da Repú-
blica, o presente procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
do mapa de pessoal desta Autoridade, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, em conformidade com o seguinte.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo, presumindo -se a inexistência de reservas 
de recrutamento constituídas pela Entidade Centralizada para a Cons-
tituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º 
e seguintes da referida Portaria.

3 — Legislação Aplicável: o recrutamento rege -se pela Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e pela Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1 lugar.

5 — Caracterização do posto de trabalho: o posto de trabalho a ocu-
par insere -se no domínio das competências cometidas ao Laboratório 
de Físico -Química, que genericamente se caracteriza pela realização 
das seguintes funções: familiarização com o sistema de Gestão da 
EN ISO 17025 e prática na execução de controlos metrológicos, no-
meadamente de balanças e sistemas de produção de água para labo-
ratório; cumprimento de procedimentos de manutenção, verificação e 
avaliação de certificados de calibração de equipamento; domínio das 
técnicas analíticas de padronização de arroz, de acordo com o Decreto-
-Lei n.º 62/2000, de 19 de Abril, e de avaliação da parasitação de legu-
minosas; familiarização na execução de métodos ELISA em produtos 
alimentares, nomeadamente na quantificação de histamina; domínio na 
execução das seguintes determinações analíticas:

Nitritos e nitratos em produtos alimentares por espectrofotometria; 
teor em água no mel; actividade da fosfatase alcalina em leite e queijo; 
resíduo seco solúvel em concentrado de tomate.

Experiência com sistema de Bases de Dados (Access) para gestão de 
recursos e consumíveis laboratoriais.

6 — Local de trabalho: sede da ASAE, sita na Avenida Conde Valbom, 
n.º 98 em Lisboa.

7 — Posicionamento remuneratório: nos termos das disposições con-
jugadas do artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do 
artigo 19.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, o posicionamento do 
trabalhador a recrutar será o que resultar de negociação com a Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica, após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Requisitos de admissão: são requisitos de admissão, sob pena de 
exclusão do procedimento, ser detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, ou encontrar -se em situação de mo-
bilidade especial e possuir os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.1 — Requisito específico:
Habilitações académicas: licenciatura em Biologia, Recursos Faunís-

ticos e Ambiente ou em Física.
8.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente:
i) Se encontrem integrados na carreira;
ii) Sejam titulares da categoria e,
iii) Não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho 

previsto no mapa de pessoal da ASAE, idêntico ao presente posto de 
trabalho ora publicitado;

8.3 — Não é permitida a substituição do nível habilitacional exigido 
por formação ou experiência profissional.

9 — Apresentação da Candidatura:
9.1 — Prazo: O prazo para a apresentação da candidatura é de 10 dias 

úteis, contados a partir da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9.2 — Formalização da Candidatura: nos termos do artigo 27.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a candidatura deve ser for-
malizada em suporte de papel mediante formulário próprio, aprovado 
pelo Despacho n.º 11.321/2009 e publicado no Diário da República, de 
08 de Maio de 2009, disponível para download na página electrónica 
da ASAE (www.asae.pt), devendo constar, entre outras, as seguintes 
referências:

a) Identificação do procedimento concursal, indicando, igualmente, a 
carreira e categoria e o posto de trabalho a que se candidata;

b) Dados pessoais, com indicação do nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, morada, endereço postal, 
número de telefone, telemóvel, e endereço electrónico, caso exista;

c) Nível habilitacional;
d) Experiência profissional e funções exercidas;
e) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes 
para apreciação do seu mérito ou por constituírem motivo de preferência 
legal, os quais só poderão ser tidos em conta pelo júri se devidamente 
apresentados;




